
Of. nº 445/2010                                                                       16 de novembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Tramita nesta Câmara de Vereadores do Projeto de Lei 

072/2010, o qual propõe aprovação “... do Loteamento Lautenschlager...”.

Em reunião da CCJR foi deliberado pelo 
encaminhamento de Ofício ao Executivo, momento em que apresentamos a seguinte 
demanda:

[...d) PL 072/2010 – o qual “...aprova o Loteamento 
Lautenschlager...”. Já tratado nesta CCJR em outras 
oportunidades, sendo Atas nº 034 e 036/2010. Após apreciação 
nesta CCJR, ficou determinado que deverá ser encaminhado 
ofício ao Executivo Municipal, solicitando a apresentação de 
outra área para atender o Art. 9º da Lei 1.529/2010, pois a área 
ora apresentada para destinação para fins institucionais e 
espaço livres de uso público (lote 1 da quadra 3) não se presta 
para este fim (é área com acentuado declive e está nos fundos do 
loteamento, inclusive sob rede de transmissão de energia, onde 
se supõe haver área de servidão de passagem, embora não 
averbada no cartório de registro de imóveis. Encaminha-se 
ofício...]

Aguardamos manifestação.

Atenciosamente,

Hélio Capelesso
Presidente

Exmo Senhor
José Luiz Ramuski
MD. Prefeito Municipal
Dois Vizinhos - PR


